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E nesta suposta certeza, deve vm." ficar, que eu me não 
dispensarei de castigar aspera e exemplarmente a todo o ofe-
cial, que se não conduzir com a mayor inparciallidade, cuidan-
do só na paz publica, sem que se intrometa por principio ne-
nhum a perturbalas pelas suas particulares paixoens, valen-
dose da autoridade de que são revestidos, para favoniarem 
nos povos de que se tirão tão perniciozas conseqüências, como 
a que sudeceo entre esses dois homens, a quem vm."' chamara, 
e na sua prezença os fara perdoar asignando termo de mais 
não se entender hum com o outro. 

Eu fico persuadido de que asim se hade executar, e que 
vm.™ o estará de que Antonio Jozé fica debaixo da minha pro-
teção, para que ninguém o perturbe da ocupação que tem de 
Sacristão, e de mestre de Meninos, o aue dou a vm."' por 
muito recomendado. D." g."'' a vm."' São Paulo a 7 de Março 
de 1778 // Martim Lopes Lobo de Saldanha // 

Para o Cap.m Mor de Jacarehy Lourenço Bicudo de Brito 

Pela carta de vm.™ de 7 do corrente fico na certeza de se 
não efectuar a prizão de Feliz Fernandes Vianna, o que não 
obsta para que vm.™ execute a referida prizão em todo o tem-
po que ele ahi apareça nessa Vila, e seu termo, publico, ou 
oculto cuja deligencia não sesará vm.": de fazer athé que sa-
tisfaça a minha ordem, que lhe dirigi no primeiro do corren-
te mez. D.s g/' a vm.™. São Paulo a 9 de Março de 1778 // 
Martim Lopes Lobo de Saldanha // 

Para o Cap.m Mor de Guaratinguetá Manoel da Sylva Reys 

Tendo respondido a todas as suas cartas, recebo a de vm."' 
de 3 do corrente mez, em resposta daqual sou a dizerlhe, que 
quanto ahida da Camera já dice o que se me oferecia, e pelo 
que respeita a carta que lhe remeti para o Juiz Presidente, co-
mo ele foi aquela deligencia, se ahi se achar o que servio no 
mez de Janeiro chamado Manoel Gonçalves Franco, abra vm."' 
a carta, e lhe ordene de a execução o que nela determino de 
q' vm.™ me avizará. 
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Logo que a Camera dessa Vila se recolha a convocará 
vm."' para que com a sua acistencia nas cazas da mesma Ca-
mera se proponhão tres sogeitos dos mais capazes de exer-
cerem o posto de Cap.m da Ordenança dessa Companhia, que 
se acha vaga no seo destrito para ser provida no que eu Ele-
ger. D.s g.<- a vm.™'. São Paulo a 9 de Março de 1778 // Mar-
tim Lopes Lobo de Saldanha // 

Para a Camera de Itapetininga 
/ « 

Por me constar, que nos Pouzos do Destrito dessa Vila se 
achão em ser alguns Couros pertencentes a Real Fazenda, 
os quais se não dispuzerem logo se damneficarão, em prejuizo 
da mesma: Ordeno a vm."s que logo que receberem esta, fação 
a juntar os ditos Couros, fazendo deles Inventario com as de-
vidas declaraçoens dos Pouzos a que pertencem, e das pessoas, 
que deles se achavão encarregados; e formado que seja o dito 
Inventario os porão em praça e os arrematarão, aquém por 
eles mais der, lavrando Auto da dita arrematação, e remeten-
do-o á Junta da Real Fazenda, como produto dos ditos Cou-
ros, no cazo da d.!l venda ser feita com dinheiro a vista, por-
que sendo o comprador pessoa abonada e obrigandose com as 
seguranças necessarias a entregar a sua inportancia na mes-
ma Junta, vm.tes lhe poderão admitir esta condição vendo, que 
dela se não segue prejuizo a mesma Real Fazenda. D.s g.'' a 
vm.ces. São Paulo a 12 de Março de 1778 // Martim Lopes Lo-
bo de Saldanha // • 

Para o Cap.m Mor da Atibaya Lucas de Siqueira Franco 

Atendendo a reprezentação que vm."' me fas na sua carta 
de 13 de Fevereiro de que o Povo da Freguezia de Jaguari hé 
muito numerozo, e que deficultozamente se pode Governar 
com hum só Cap."' sou a dizer a vm."' que convocando a Ca-
mera dessa Vila, com asistencia de vm."' e me proponhão tres 
sogeitos benemeritos para eu Eleger o que me parecer para 
Cap.1" da segunda Companhia devidindoselhe os Bayrros, bem 
advertindo que na proposta que se fizer não devem entrar Au-
xiliares, e que devem preferir os Alferes das Companhias, que 
se achão feitas, quando nestes se achem os requezitos neces-


